
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 09, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, 

ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2026.” 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º. A Comissão de Educação da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, para o exercício de 2026, será composta pelos seguintes membros 

titulares: 

PRESIDENTE ADAIR SUGARI 

“MEMBRO RUDINEI ANTONIO KLEIN 

MEMBRO - DIEGO JOSE ANNATER 

Art. 2º. Compete à Comissão de Educação emitir relatórios de fiscalização 

no respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis e à boa gestão dos recursos 

públicos na respectiva área de atuação. 

Art. 3º. A Comissão reunir-se-á, no mínimo, uma vez a cada semestre do 

exercicio vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que informará os demais 

membros e deverão ser elaboradas atas das reuniões, com os respectivos registros, a 
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fim de comprovar sua realização. 

Art, 4º, A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua área 

de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos ser documentados 

em pareceres, notas técnicas, relatórios, pesquisas ou em outro documento 

equivalente. 

Art. 5º. A Comissão deverá realizar, no minimo, uma audiência pública 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de editais, atas, gravações, relatórios ou lista de presença. 

Art. 6º. A Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do município, no que se refere à sua 

área de atuação. 

Art. 7º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem o 

acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos planos setoriais da 

respectiva área, os quais deverão ser devidamente documentados por meio de atas, 

relatórios, notas técnicas, registros de reuniões ou documentos equivalentes. 

Art. 8º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem a 

realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua área de atuação, 

durante o respectivo mandato, a qual deverá-ser devidamente documentada por meio 

de atas, lista de presença, convites, relatórios ou documentos equivalentes. 

Art, 9º. A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante seu 

mandato, deverá apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por meio documental, que 

foram analisadas, se foram solicitadas diligências e informações, emitindo, ao final, 

relatório conclusivo sobre o caso. 

Art. 10. A competência da Comissão para analisar e emitir pareceres sobre 

projetos de lei de sua área de atuação, nos termos do disposto no art. 6º desta Portaria, 

somente produzirá efeitos a partir da criação das Comissões Permanentes e da 

definição de sua competência no Regimento Interno, não havendo impedimento à 
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prática dos demais atos previstos nesta Portaria, destinados a atender à implementação 

da governança e da gestão estratégica da atuação legislativa pelo TCE/PR. 

Art. 11, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 

aços quer RO 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 09, DE 26 DE MARÇO DE 2h 

PORTARIA Nº UM, DE 26 DE MARÇO DE Z026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE J024 “ 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmam Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Parmná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento 

lsterno desta Casa de Leis, 
RESOLVE; 
Art. 1º. À Comissão de Educação da Cimara Municipal de Salgado 
Filho, Estudo de Paraná, para o exercício de 2026, semd composta 

pelos seguintes membros tatulares: 
PRESAS EE | aBhadh A cin did 

MEN ANTI IELEIS E 
Maia BISE ANNATEM 

Art, Fº. Compete à Comissão de Educação emiir relatórios de 
fiscalização no respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis 
e à boa gestão dos recursos públicos ma respectiva área de atuação. 
Art, 3º. A Comissão reunir-se-á, 04» mRinimo, uma vez a cada semestre 
de cueseledo vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que 
informará os demais membros e deverão ser elaboradas atas das 
reuniões, com us respectivos registros, a fun de comprevar sua 
realização. 
Arte de A Comissão deverá realizar estudo formal sobre termas de sua 
área de dtuação dusante o respestivo mandato, devendo esses estudos 

ser ducunentados em pareceres, notas légnicas, relatórios, pesquisas 
Du em outro documento equivalente, 
Art. 5º À Combão deverá cosliza, no mínimo, uma audiência 
pública durante o despectivo mandato, a qual deverá ser devidamente 
documentada por meio de elitars, atas, gravações. relatórios ou lista 

Art. 6º. A Comissão deverd emitir parecer Formal, no decorrer de Stu 
manada, aobee a proposta de lei orçamentária do municipis, nó que pe 
PEfere d sua direi de aludeção. 
Art, Po A Combtalo deverá possuir registros formais que comprovem 
o acompanhamento du execução das metas e programas defimdies mes 
planos vetoriais da respectiva área, os quais deverão ser devidamente 
documentados por meio de atas, relatórios, mol técnicas, registros de 
reuniões ou docunentos equivabentes. 
Art. 8º. À Comissão deverá possuir registros formais que comprovem 
a realização de do menos uma reunião com o tilular da pasta de sus 
deca de amuação, durante 0 respectivo mandato, a qual deverá ser 

devidamente documentada por meio de atas, lista de prestnça, 
convites, relatórios ou documentos equivalentes. 
Art. 9º. A Comissão, quando receber denúncias formalmente durane 
“seu mapduto. deverd aperá-las, comprovando obnigulornánente, por 

meio documental, que foram analisadas se foram solicitadas 
diligências é infonmações, emitindo, ao final, relatório conclusivo 

SDÓTE O caso. 
Ari. POA competência da Comissão para auulisar e emólir parecores 
sobre projetos de lei de sua área de atuação, nos termos do disposto no 
am. 6º desta Portaria, domente produzirá efesos a partir da criação das 
Comissões Permanentes e da definição de sum competência no 
Regimento Interno, não kavendo impedimento 4 prática dos demais 
atos previstos nesta Portaria, destinados a atender à implementação da 

govermança e da gestão estradégica da atuação legislutiva pelo 
TCEPR. 
Art, 11. Exia Portaria entrará em vigor na data de sas publicação 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Mumeipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 

Presidente 
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